
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1747/2022 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) proveniente com recurso do Governo Federal, sendo: 

• R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) oriundos da Emenda Parlamentar n° 

110045220220002, para estruturação da rede de serviços do SUAS, com 

objetivo de destino no valor integral a APAE de Buritis/RO. 

§ 10 Tais codificações institucionais f orçamentárias se 	incluídas na seguinte 

dotação, especialmente criadas à Lei Orçame ária vigente. 

§ 2° O detalhamento dos créditos, p evisto neste artigo conterá como nte de recurso, 

conforme disposto no anexo único. 

Art. 2° Os recursos necessários à 
	

de crédito de que trata o Art. !° será obtido 

na forma do Artigo 43, inciso II da i Federal n° 4.320/64, no valor de 	300.000,00 

(trezentos mil reais) proveniente c 	recurso do Governo Federal, atra s da Emenda 

Parlamentar de n° 110045220220002. 

Art. 3° Fica incluída na Uni 
	

Gestora Prefeit , na L& uni pal do PPA, LDO e 

LOA, as alterações acima para o exerqcio de 2022. 
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Art. 40 Fica o executivo autorizado criar e suplementar ficha, se necessário for, para 

dar agilidade ao desenvolvimento de suas 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor n/data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeitc 
Buritis - RO, aos oi 
setembro do ano de 
dois. 1 

do Município de 
dias do mês de 

bis mil e vinte e 

a' 
1 RbDmGqES DE c 
Prefeito do 4unicípio 

1L 

- 

c;L 
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ANEXO ÚNICO 
DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 
02.10.01 - SECRETARIA MUNICIPA DE TRABALHO E 	O SOCIAL 
08.244.1004 - GESTÃO DE POLÍTIC 5 E PROGRAMAS DE A ISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1004.2018.0000 —APOIO F ANCEIRO A APAE - EXTRA 

1 CATEGORIA DE DESPESA 	1 \ VALOR 

FICHA 807: 3.3.90.41.00— CONT/IBUIÇÕES 	- 300.000,00 
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